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Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI
PORTARIA Nº128, DE 22 DE JULHO DE 2025.

Concede Licença a pedido do servidor (a) para tratar
de interesses particulares, sem remuneração.

 
O Prefeito do Município de INHAPI, no uso das atribuições que lhe
conferem a Lei Orgânica do Município, e
 
Considerando, seção VIII, Art. 75, da Lei Municipal 04 de 19 de
março de 2013.
 
Considerando, Processo Administrativo 20250526.010, a partir do dia
01 de junho de 2025.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º CONCEDER Licença para tratar de interesses particulares,
sem remuneração o (a) Servidor (a) senhor (a) CRISLENE GOIS
SANTOS portador (a) do RG 33210837 e CPF 044.803.965-60 do
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H período de
03 (três) anos a partir do dia 01 junho de 2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativo a partir de
01 de junho de 2025, revogadas as disposições em contrário.
 
Inhapi/AL, 22 de julho de 2025.
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